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PEDIDODE PROVIDÊNCIA Nº                              / 2022

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Egrégio Plenário,


	
                     O Vereador que a este subscreve requer, ouvida a Casa, e após os trâmites regimentais, que seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, solicitando-lhe providências cabíveis junto ao Órgão Competente, no sentido de que QUE SEJA PRORROGADO POR 90 DIAS, O PRAZO IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL URBANO – IPTU.

JUSTIFICATIVA; 

[bookmark: _GoBack]Os últimos 02 anos foram um dos piores para a economia, com desemprego atingindo milhões de pessoas, inflação alta e as medidas de isolamento para conter o avanço da pandemia de COVID-19, prejudicou a nossa economia. Todo esse cenário de crise impactou a nossa população que ainda não conseguiu se recuperar financeiramente, diante desse fato solicito a prorrogação de prazo do IPTU/2022.






Sete Lagoas, 08 de abril de 2022.
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